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CONTRATO N'Al--/2019

TERMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS, QUE
FIRMAM ENTRE SI, A PREFEITURA
MUNICIPAL DE NEOPOLIS E
EMPRESA DANIEL BATISTA DA
cRUZ FrLHO PRODUÇÔES MUSTCAL.

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, reuniram-se,
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS. doravantê denominada
CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o no

1 3.'1 1 'Í .679/000í -38, neste ato representada pelo seu titular, o Sr. CELIO LEMOS
BEZERRA, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, residente e domiciliado na sede do
lvlunicípio, e do outro a empresa DANIEL BATISTA DA CRUZ FILHO PRODUÇÕES
MUSIGAL, inscrita no CNPJ sob o n" 29.401.595/000'1-79, com endereço no Conjunto
Manoel Batista, Centro, Capela/SE, neste ato representada pelo seu representante
legal o Sr. DANIEL BATISTA DA CRUZ FILHO, portador de C.P.F. no 016.223.625-25
e RG no 1.250.32O SSP/SE, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA,
pactuam o presente termo, escorado na Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações e
mediante as cláusulas e condiçóes abaixo alinhadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O ob.ieto consiste na contrataçáo de empresa especializada na rcalização de shows
artístrcos na apresentação da BANDA DANIELZINHO O KACETEIRO DO FORRO no

dia 09 de Junho de 2019, com duas horas de shows para a realização da 23a

CAVALGADA DA CIDADE DE NEOPCLIS/SE. conforme programaçào abaixo
descriminada:

ARTISTA DATA HOR Rto
BANDA DANIELZINHO O 09106t2019 Das 20:00 as 22:00 hs

FORRO

CLÁUSULA SEGUNDA. DA EXECUÇÃO DOS SERVICOS
A CONTRATADA se compromete, no dia, hora e locâl estabelecido neste Contrato, a
levar o(s) artista(s) definido(s) na clausula primeira a comparecer e participar do
espetáculo promovido pelo CONTRATANTE para que estes realizem uma
apresentação artística (show), com duração de aproximadamente duas horas, de
accrdo com o repertório da banda, como compositores, músicos e intérpretes,
respeitando todas as disposições do presente termô.

l- A CONTRATADA se obriga apenas na prestação de serviço consistente na
apresentaÇão artística (show) do(s) artista(s) previstos na clausula primeira, não
participando em momento algum da organização do evento, nem se obrigando de
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forma alguma com terceiros que não o CONTRATANTE estabelecido no
Contrato, não sendo em momento algum solidário a este.

ll - Fica convencionado que as únicas obrigações dos artistas da CONTRATADA se
referem a sua apresentaçâo artística (show) no evento promovido pelo
CONTRATANTE, conforme estipulado no caput desta cláusula não assumindo
quaisquer outras obrigaçÕes e compromissos como, passelos, jantares, sessÕes de
fotos, entrevistas e autógrafos, ou qualquer outra atividade que não seja a

apresentaçâo artística (show), do quâl deverá atender entre outras, aos seguintes:

ProduÇão do Espetáculo
a) Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE a produção do

espetáculo, inclusive com relação a todas as despesas dela decorrentes e como
condição imprescindível para a realização do mesmo.

b) Caberá exclusivamente a CONTRATANTE a liberaçáo da realizaçáo do
espetáculo junto a todos os órgãos públicos e entidades de classe, bem como
junto às autoridades locais, inclusive o pagamento do ECAD (Escritório Central
de Arrecadação de Direitos Autorais), alem de todos e quaisquer impostos, taxas
e contribuiçôes de qualquer espécie ou natureza devidos, por forÇa de Lei, a
todos e quaisquer órgãos Municipais, Estaduais ou Federais, com antecedênoa
de 05 (cinco) dias da data prevista para a realizaçâo da apresentaçáo artística a
que se reÍere o presente instrumento.

lll - No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA, em virtude de casos
fortuitos e alheios a sua vontade, tais como: enfermidades, acidente, impossibilidade de
acesso ao local de evento, inclusive por falta de condições atmosféricas que permitam
o pouso ei ou decolagem de aeronaves, falha mecânica de veículos de transporte da
equipe e/ou equipamentos, catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio,
adotando-se como soluçáo para a hipótese, a designação de nova data para a
realizaçáo do show, de acordo com a disponibilidade da agenda do ARTISTA,
isentadas, desde já, ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual.

lV - Nos casos de eventuais cancelamentos, por parte da CONTRATANTE, em virtude
de casos fortuitos ou de força maior estando devidamente justificados com
antecedência a CONTRATADA, náo caberá ao CONTRATANTE qualquer pena ou
multa contratual.

A não apresentaçâo do espetáculo objeto do presente contrato pela ausência
injustificada do ARTISTA acarretará o pagamento da multa contratual prevista no
capítulo anterior, além da devoluçâo das quantias já pagas pela CONTRATANTE em
proveito daquele.

CLAUSULA TERCEI RA. DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

Íiii{r
'q\r'
;r§Â.

91 - Em contraprestação aos serviços contidos na cláusula primeira, a
CONTRATANTE obriga-se a pagar a CONTRATADA a importância de R$ 14.OOO,OO
(Quatorze Mil Reais).

PRETI]i'IURA MUNICIPAI, DL, NF-ÓPOLIS. T'RAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DF- SANTANA. ]06.
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3.2 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com o serviço realizadome
apresentação dos seguintes documentos:

a) Ordem(ns) de Serviço expedida pela Autoridade Competente;
b) Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Serviço, atestada(s) e

liquidada(s);
c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual, Municipal,

FGTS e CNDT, válidas no prazo mÍnimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota
Fiscal;

3.2.1 - Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no
endereço PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS/SE, situado na Praça Monsenhor
José Moreno, Centro, dos quais após atestados pela autoridade competente e
aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins
de liquidação da despesa e inclusão na lista classificâtória de credores;

3.2.2 - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e

cumprir a ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que
dispoe o art. 7o§ 20. inciso lll, da Lei no 4.32011964, at1. 50 e 7o, § 2o, inciso lll, da Lei no

8.666/93 e artigos 5o a Bo da Resolução no 29612016 emanada do TCE/SE.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
4. t A obrigação e responsabilidade para efeito de realização do espetáculo compete à
CONTRATANTE, a quem reservam-se as seguintes providências mínimas abaixo
descriminadas:

a) Segurança que deverão estar a disposição durante os dias dos Shows.
c) Segurança pública durante as apresentaÇóes, assim como antes e depois, conforme
as normas e exigências locais (Brigada lVilitar, Corpo de Bombeiros e Ambulância).
d) Responsabilidade por toda e qualquer ocorrência policial, criminal e, ou civil que
venham a ser vitima qualquer dos artistas e equipe produtora e público, durante o
espetáculo, em todas as decorrências e assistência administrativa e outras.
e) Proteger o público, fazendo um corredor de livre acesso da segurança que protegerá
os artistas do público.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
5.1 A obrigação e responsabilidade para efeito de realização do espetáculo compete à
CONTRATADA. a quem reservam-se as seguintes providências mínimas abaixo
descriminadas:
a) F azer apresentar-se os artistas mencionados, no local hora e data previamente
estabelecido neste contrato.
b) Produção completa do espetáculo.
c) Pagamento dos cachês artísticos.
d) E proibida qualquer manifestação política ern cima do palco.
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e) E proibida propaganda publicitária em cimâ do palco e na sua área exte rn

CLAUSULA SEXTA - OO PRAZO

O prazo de vigência deste contrato será de 01 (Um) dia. O período de realização do
evento será no seguinte dia:09 de Junho de 2019, podendo ser prorrogado a critério
das partes, acaso ocorra o adiamento do evento por nrotivos devidamente justiÍicados e
aceitos pela CONTRATANTE.

cLÁUSULA sÉTIMA. Do cRÉDITo oRÇAMENTÁRIO

CLAUSULA NONA - DAS AUTORIZA CÔES E ALVARÁS PARA REALIZACÃO DO
EVENTO

E de responsabilidade exclusiva do CONTRATANTE a obtenção de todos os Alvarás
e/ou autorizaçôes necessárias à realizaçáo do Evento, atendendo às regulamentações
dos órgãos da administração pública de âmbito Federal, Estadual e Municipal, bem
como, a obtenção das competentes autorizações da Ordem e Sindicato dos lvlúsicos do
Brasil, ECAD e lSS. responsabiliza-se ainda pelo recolhimento de quaisquer taxas,
impostos ou tributos de outra espécie que se Íizerem necessários para realização do
Evento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1. Em razào de irregularidades no cumprimento das obrigaçôes, a CONTRATANTE
poderá aplicar as seguintes sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta
para os quais tenha concorrido;

b) MULTA:
l- pelo atraso no inicio da apresentação, quando não justificado ou re.ieitado pela
Secretaria de Cultura, em relação ao cumprimento dos horários estipulados para as
apresentaçôes: multa de O,3'L (zero virgula três por cento) por hora de atraso,
calcufado sobre o valor total dos serviços, limitada a 2% (dois por cento) deste.
Admitindo-se um atraso não superior a 60 (Sessenta) minutos do horário estipulado.
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A despesa prevista na cláusula anterior correrá por conta da seguinte dotaçáo
orçamentária, constante do orçamento para o corrente exercício financerro:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 2008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
ATIVIDADE 2028 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES CULTURAIS E
ARTISTICASARIA DE CULTURA E TURISMO,
3390.39.00.00 - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR|DICA.

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULACÃO
A CONTRATADA e o CONTRATANTE declaram total vinculação aos termos,
exigências e condições da Lei n'8.666/93, alterada pela Lei n'8.883/94, bem como ao
Processo de lnexigibilidade no 01712019.
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ll - pela recusa em executaros ser,riços, ou seja, pela a não apresentação do rtista í{
íorma injustiÍicada será aplicada a multa de 2Oo/,: (vinte por cento) do valor do contrato;

lll - pela demora em executar os serviços. a contar de 02 (uma) horas da ultima
notificação: multa de 2% (dois por cento) do valor total do serviço;

lV - A aplicação das multas estabelecidas nos itens acimas náo impede que a
CONTRATANTE. se entender conveniente e opoftuno, rescinda unilateralmente o
contrato e/ou aplique as sançóes previstas neste termo - DAS SANçÕES, sem
preju Ízo do a.luizamento das açôes cabíveis.

c) SUSPENSAO - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de alé O2 (dois) anos;

d) DECLARAÇÂO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

10.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para
imposição da penalidade pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado
para entrega do objeto.

10.3. A sanção prevista na alínea "d"
cumulativamente com as demais.

do subitem 10.1 , poderá ser imposta

í0.4. A Administração para imposição das sançôes analisará as circunstâncias do caso
e as justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa
e o contraditório.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO
11.1 - A rescisão contratual poderá ser:

11.1.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

11.1 .2 - amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de
Licitação, desde que haja conveniência para esta Administração Pública;

1 1 .'1 .3 - judicial nos termos da Legislação.

1 i .2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:

11.2-1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificaçôes;

11.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especiÍicações;

'11.2.3 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

11.2.6 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante;
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISC A

12.1 - Durante a vigência deste contrato, na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no.

8.666/93 fica designado o servidor PEDRO IVO DE LEMOS FARIAS DA SILVA lotado
na Secretaria Ítrlunicipal Cultura e Turismo, para acompanhar e fiscalizar execução do
prêsente Contrato anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinando o que Íor necessário à regularizaÇão das falhas ou defeitos
observados;

12.2 - As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do representante
deverão ser solicitadas a Secretária Municipal de Cultura, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes;

12.3 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela
execução deste Contrato, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de
qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e
completa frscalização sobre o serviço, diretamente ou por prepostos designados.

12.4 - Caberá a Secretaria tr/unicipal de Cultura, a responsabilidade de gerenciar os
serviços.

'12.5 - CONTRATANTE não se responsabilizará por pre.juízos de qualquer natureza,
proveniente de ação dos prepostos da contratada, dos artistas e suas equipes, e será
de inteira responsa bilidade da contratada. qualquer dano causado pela atuação da
contratada a serviço deste órgão, bem como prejuÍzos causados a terceiros.

í2.6 - Todos os empregados da CONTRATADA deverão trabalhar durante o evento
sempre portando uniforme e crachá de identificação da empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FONTE DOS RECURSOS

A despesa de que trata a cláusula terceira do presente pacto, correrá por conta de

recursos próprios do ÍVunicípio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidâde de Neópolis, Estado de Sergipe, com exclusão de outro,

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do

presente ternro.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente termo particular de
contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, junlamente com as
testemunhas abaixo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.
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Neópolis (SE), 06 de jur'rho de 2019

CELIO L BEZERRA
CONTRATANTE

c

CI-tf /
DANIEL BA TA DA CRUZ FILHO

CONTRI\TADA
enoouçÕes MUStcAL

CPF

PF

T TEMUNHAS:
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